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LEI N« 1.622/2004 

Abre Crédíto Adidonal Espedal no 
Orçamento-Programa do exercício vigente 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e 
eu em seu nome, sandono e prcxnulgo a seguirrte Lel: 

Art 1« - Fica aberto Cródito Adicional Especial no valor de R$208.000,00 
(duzerrtos e oito mil reais), assim especificado: 

02 - Prefeítora Municipal de Viçosa 
02.04 - Secretona Municipal de Educação 
12.361.1202 - Atendimerrto ao Ensino Fundamerrtol 
12.361.1202.2.... - Manutenção Transporte Esoolar/QESE 
33.90.39 - Ouros Serviços Terceiras - P. Jurídica R$170.000,00 

12.361.1202 - Manutonção do Vale Transporte/QESE 
33.90.39 - Oub-os Sen/iços Terceiros - P. Jurídica R$38 000,00 

Art ? - Os recxireos necessáríos ao atendimento das despesas do artigo 
antoríor serão pravenientes das seguintes fontes: 

a) Excesso de arrecadação dos recureos vinculados ao QESE R$106.000,00 

b) Superávit financeiro de exercidos arrteriores R$102.000,00 

Art. 3" - Esto Leí entra em vigor na dato de publicação. 

Art. 4^ - Revogam-se as disposições em contrário 

Viçosa, 08 de dezembro de 2004. 

Femando Sanf Ana e Castra 
Prafeito Munidpal 

(A (H-asante Lei foi aprovada em reunião da Câmara, no dia 07.12.2004). 
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